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ranoel Gomes de Oliveira, cidadão brazileiro, residente nesta
, com o :fim de desenvolver a riqueza agricola e industrial, em

(s da provincias do Imperio, vem solicitar do Governo de V. M.
aI, parte do auxilio indi pensavel para que possa realizar o

·to de Burgos Agricolas, que ora submette ao e clarecido exame
verno Imperial, e do qual, o peticionario pensa, com todo o

ento, que resultará pro peridade para o paiz.
) peticionario propõe-se, por i ou por empreza ou companhia

ganizar com o capital de vinte mU contos (20.000:0009IPOOO)

r, no minimo, vinte Burgos AgTicolas, sendo:

1 na provincia do Pará.
1» » de Pernambuco.
1» » da Bahia.
1» » do Espirito-Santo.
3» » do Rio de Janeiro.
4» » de S. Paulo.
4» » de Minas-Geraes.
1» » de Santa-Oatharina.
1» » do Paraná.
3» » do Rio-Grande do Sul.

ada um dos Bmgos Agrícolas será constituido por mil familias
radores proprietarios cou tantes de immigrantes idoneos convi
directamente da Europa, e de nacionaes que como taes ahi se
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quizerem estabelecer; tendo cada Burgo uma fabrica central par
parar, beneficiar ou extrabir os prin~ipios immediatos ou outras O
stancias da materia prima fornecida pelos lavradores do Burgo,
forme o projecto que junta a este pedido, para melhor dar a con e
o seu plano com todas as particularid~des. 1'3

Para que possa, porém, realizar esse projecto o peticionario tl
cisa do auxilio das provincias supra citadas, quanto á parte qu .0

respeito ás fabricas centraes, vias fiuviaes e ferreas provinciaes, nl
Governo de V. M. Imperial, de accordo com a lei de meios que
fundo destinado á immigração, o auxilio de quatro centos' mil o

(400~) que solicita por cada uma das familias, composta de tres
viduos, pelo menos, que estabelecer nOS Burgos como propri o

agricola, em lotes de terras, no minimo, de 19 hectaros, dividido I
derrubada feita de 5 hectaros, casa tosca com as commodidades s.
cisas, plantações de cereaes e as p imeiras plantas de can. o

algodão, café, cacáo ou arroz, instrumentos aratorios, mobilia 1a.s
aves e animaes de criação, etc., etc. tI

Tornar-se-ha effectivo o pagamento da quantia solicitada á 'V

do contracto effectuado pP.lo immigrante ou nacional, localisal I

Burgo, para. o fornecimento por tempo de dez annos da materia I o

de sua lavoura, para ser empregada nas industrias que fôr m e' (
radas pela fabrica do Burgo; devendo achar-se nessa occasi 3

estabelecimento central, senão prompto, pelo menos prestes a, 1

cionar, o que será comprovado por attestado do delegado de conf (
do Governo Imperial. I' I

O auxilio será extensivo á loca.lisação de vinte mil família:
l

vinte Burgos já mencionados; localisação que se completará no pejl , (

de dez annos, a contar-se do fim do segundo anno depois de assig I

o respectivo contracto; obrigando-se o peticionario por si ou·
companhia ou empreza que organizar, a fundar, pelo menos,
Burgos annualmente, e no mesmo prazo estabelecer mil fa~a;3
cada um delles, sujeitando-se em falta, salvo força maior, que ju
cará, ás multas que fôrem impostas no contracto.

E mais, solicita o peticionario do Governo de V. M. Imperh
seguintes favores: j

1,0 Autorização para organizar uma companhia ou empit
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ou fóra do paiz, com o capital de vinte mil contos de reis
O:OOO~OOO), com séde nesta capital ou no estrangeiro e filiaes

I ntos convenientes, para execução do projecto annexo que servirá
e para os respectivos estatutos; e assim tambem autorização

ransferir a essa companhia ou empreza os direitos e obrigações
tracto que assignar com o Governo Imperial.
•o Preferencia em igualdade de condições, salvo direitos de ter
na creação de vias-ferreas e fiuviaes interprovinciaes e nave
maritima que fôrem necessarias para o serviço dos Burgos.
o A venda de terras devolutas pertencentes ao Estado pelo
inimo da lei, e que possam ser aproveitaveis para os Burgos.

, o Direito de desapropriação de terras incMltas pertencentes a
nlares e que se achem encravadas nas zonas designadas para os
s.
• o Isempção do imposto de primeira propriedade em favor das
as dos lavradores nos terrenos que adquirirem nos Burgos; e
tambem dos possuidores, em primeiro domínio, dos terrenos que
vendidos para os povoados, nas zonas, que, para esse fim,
eservadas nas proximidades dos estabelecimentos centraes.

.o Passagem gratuitanasvias-ferreas do Estado e nas subvencio
quer ferreas, quer maritimas para os immigrantes e nacionaes
as bagagens, do porto do desembarque até aos Burgos que elles
rem para se fixarem como lavradores.
o Reducção na tabella de fretes para os materiaes, machinas,
lhos, ferramentas, instrumentos aratorios, plantas e animaes de
, que para montagem das fabricas cenFraes e serviço da instal
os Burgos fôrem transportados pelas vias-ferreas do Estado
cionadas.
o Licença para explorar mineraes nos terrenos dos Burgos, que
e propriedade exclusiva ãa companhia ou empreza, ficando
va igual licença aos lavradores dos Burgos dentro da zona de
priedade.

•o O Governo Imperial solicitará do Poder Legislativo isempção
itos de importação para todo o material que fôr importado para
'cas e vías-ferreas dos Burgos, assim tambem para a ferramenta

os instruInentos de l&.voura que fôrem importados pel&.



-6-

companhia ou empreza para serviço dos lavradores dos Burg r,
tempo de dez anuos, e bem assim a isempção do imposto de s
missão de primeira propriedade, como foi solicitada na candi

Senhor. - O auxilio que solicita o peticionario por fami el
lavrador que fôr collocaclo pela companhia ou empreza que or0 II

será applicado quasi que na sua totalidade ás operações dos e
Populares, os quaes serão creados em todos os Burgos, e tam (
secção de seguros (Vicle anuexo A).

As sobras aiuda terão applicação no interesse g'eral, com
na construcção dos edificios para escó.las, bibliothecas e capell e
os cultos religiosos, correios, etc.

Os juros produzidos pelos fundos empregados nos Banco u
lares servirão para auxilio da instrucção, fundação e manutenç e
bibliothecas.

Se, pois, este auxilio não é dispensado directamente aos ,
grantes e nacionaes que buscam c~m a sua actividade dar i o
potente ao desenvolvimento da agricultura do paiz, vai indirecta I

corroborar essa actividade, offerecendo-Ihes elementos para mIi
ca-Ia pelo estudo·pratico e scientifico desse ramo a que se dedica e
instrucção que possam colher dos professores dos Burgos, e pelas t

que aproveitarem nas obras que compulsarem na bibliotheca e j (
de agricultul'a que lhes serão facultados gratuitamente.

Por essa fórma, reunindo a pratica á theoria, tornar-se- e
factores seguros do desenvolvimento scientifico da industria ag II

do paiz.
O peticionario, antes de tratar de outros pontos justificativ d

sua pretenção, pede venia'a V. M. Imperial para expender al~it

considerações sobre o auxilio pecuniario que solicita. 01

Deixando de parte as subvenções, concedidas de 1872 a f

para introducção de immigrantes, trataremos sómente das me o
ultimamente adoptadas para esse fim, que se resumem no seguint

-Pagamento de passagem para o immigrante que a solicita.
Com essa concessão calculamos que se despenderá, na t

300~OOO por família. Todos es es immigrantes se dedicam á ind'de
agricola. Demos que a sigam duas terças partes. Chegados aos n f
encontram tudo por fazer; não têm casa propria para se abrig
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ram-se cercados de mattas seculares que é preciso desbravar com
s ingentes para s6 dahi a um anno colherem fructos para o seu
to; e s6mente depois de decorridos mais 2 ou 3 annos começam

i er producto para exportação; mas, faltam-lhes as vias faceis de
nicação para os mais proximos mercados consumidores.
e os immigrantes não encontram parentes ou conterraneosjá esta
os e aclimados que os animem e auxiliem, esmorecem, aban
a lavolU"a e buscam nas cidades outro meio de vida; e muitas

perseguidos pela miseria, observa-se o quadro lastimoso de ho
e mulheres robustos, cobertos de andrajos estenderem a mão á
de publica.
utros mais felizes vão servir á grande lavoura. Alguns ahi per
em; mas, a maioria que vive do salario, não possuindo um pedaço

Ta propria, não ganha amor ao s610. O seu fim unico é econo
, formar um peculio ou para voltar aos seus lares ou para buscar

. oados e as cidades para commerciar.
, por isso que ao passo que faltam braços á lavoura, agglome

ti nas cidades milhares delles inactivos ou exercendo industrias
e poderiam ser applicados com vantagem os menores.

I utrotanto não acontecerá com os immigrantes que vierem di
ente para os Burgo , porque esses serão lavradores, que só

onarão o seu paiz com a certeza de tornarem-se desde logo
'etario de uma data de terras já preparada para ser cultivada
mo um tanto cultivada já; uma casa com o conforto preciso,
os utensilios necessarios ao trabalho a que se vêm dedicar; aS

de criação no terreiro, os porcos para a reprodncção, a vacca
ite, todas as commodidades, emfim, de que possa necessitar
odesto lavrador.
sse, de certo, não desesperará da sorte, porque não foi en

e o. Encontra uma empreza, que, no seu proprio interesse, lhe
t usará todo o auxilio de que possa carecer, sem onus vexa

. Terá o gozo pleno de sua liberdade; seguirá sem constran
to o seu culto religioso; os labores do seu tra.balho serão ga

.'dos pela fabrica central que os receberá para beneficiar, ou
[ fabrico, por preço couvencional; os mercados lhe serão facili·

pelas vias de communicação; suas relações com parentes e
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amigos serão satisfeitas pelo prompt~ serviço telegraphico e d
reios; o cura do seu culto o abraça; a instrucção lhe é
tada a si e á sua família; tem ao seu dispôr a bibliotheca, in
jornaes da patria que deixou e da que adoptou.

O Banco Popular, de que é accionista, abre-lhe credito em
á sua actividade.

Os seguros mutuos, sob a sua fiscalisação, garante-lhe E

-propriedade, á sua família em caso de morte, e as colheitas pe
pelas intemperies.

O nacional, como o immigrante, que se estabelecer no
será uma nova forçã que ganhará o paiz para a producção.

Estabelecidos os lavradores proprietarios nessas condiçõ
fabricas poderão funccionar no segtúnte auno, resultando q
quantia que o Governo Imperial despender em um anno co
Burgo, quatrocentos contos deréis (400:000~000) logo no segui
lherá nos direitos de exportação (reduzidos um terço dos ac
37:000:'000 ou 9 1/4 % sobre a quantia despendida, ou mais de.
(se não fôr alterada a taxa actual) annexo C.

Accresce que o Governo Imperial fica cercado de gara'
que até hoje não teve, nas verbas despendidas com a immig
pois que o peticionario ou a companhia ou empl'eza que orga.
só solicitará a quantia equivalente a cada umá família, depois
achar-se definitivamente de posse de sua data de terras já prepa
e á vista do contracto do fornecimento da materia prima que
vaI', etc., etc.

A differença que possa haver, da quantia solicitada de 40
por familia, depois de localisada, com o que se despende na a
dade, será de sobejo retribuida, não só por voltar em espaço
nos impostos de exportação para os cofres do -Estado, com
deixar a garantia de ter sido realmente empregada em prov
desenvolvimento da industria agrícola do paiz.

Os outros favores solicitados pelo p.eticionario, são o comple,
necessario ao grande emprehendimento, que a bem de sua patria
realisar.

Essa empreza será de remuneração prodigiosa não só Plf
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cias e especialmente para o Estado, como vai demonstrado no
o C, como para os accionistas, annexo D.
assim nos annexos E e F verá V. M. Imperial qual o dispendio
fará com o estabelecimento de uma familia de lavrador-proprie

e como pôde ella facilmente, e com toda a segurança, solver o seu
, achando-se previsto e combinado tudo para esse fim com a crea·

e seguros, garantia para todos os capitaes, seguro de cuja exe·
3 'dade dá prova irrecusavel o annexo G, demonstração A e B.

peticionario tem plep.a e robusta convicção no valor e ef:ficacia
u plano, unico, entre todos que têm sido combinados, que em sua
ura scientifica e economica comprehende a vasta solução do magno.

, ema social do nosso tempo-a transformação, consolidação e des
) vimento da industria agrícola, sem abalo, sem perturbação, sem

o da propriedade.
m verdade, organizada e constituida a empreza ou companhia,

tado o seu projecto, servirá elle de prova material persuasiva,
ncente para impulsionar os animos mais retardatarios e mostrar

3 tibios e frouxos que temos em nosso poder todos os elemeu-
ara sustar a crise que alquebra as forças do paiz, e ao mes

1 empo que se fOmos descurados em aproveita-los até no inte
, proprío, ha sido isso por causa da iudolencia geral, da falta de

tiva particular, de perseverança e sobretudo de economia.
Ainda mais, convencerá aos acanhados que o valor da iniciativa
cular bem applicada é inexcedivel, que a industria agrícola con
ntemente explorada e unida a outras suas derivadas dará renda
lila e está destinada a elevar o nosso paiz do abatimento em que
uma prosperidade e grandeza a que tem direito pela pasmosa

liade de seu solo e diversidade de climas, e em razão das innume·
iquezas naturaes que se occultão, vergonhosas de nossa indolen·

1 nessas mattas seculares.
E' intuitivo o progresso que resultará para a nação com a creação
es vinte Burgos Agrícolas; que em tOl'no delles poderão congre·
e umas sessenta mil famílias representando pelo menos 300,000
s.
Se considerarmos dessas sômente a quinta parte na plenitude de

I italidade, como força productiva, representando individualmente
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o capital de 3.000:fPOOO, a riqueza-trabalho ou o trabalho como
poderá ser estimado em 180.000,OOO:fPOOO!

Tomando-se tambem as propriedades em igual valor, terem
no decurso de dez a doze anuos, pela iniciativa uarticular, coadj
e apoiada pelo poder publico, a fortuna particular eles as pro
s6 por esse laelo receberá um aug'mento de 360.000:000:fPOOO,

como a producção annual, calculada em 5"1. apenas eles e
attingirá a mais 18.000:000:fPOOO.

O peticionario busc,pu cercar ele toelas as garantias os ca
nacionaes ou estrangeiros que se empenharem nesta empreza, cr
as secções ele seguro, especificadas no projecto e explicadas no a
G. Tambem calculou para o mesmo fim com o ensino primario e
sional nos Burgos, pois todos n6s sabemos que a instrucção é u
e uma força para a intelligencia e actividade livre, indispensa
lavrador pa.ra o emprego elos processos mais economicos e elos ap
lhos mais uteis, e para escolha e trabalho da terra; e s6 com o e
terá a empreza de dispender, durante os elez primeiros annos d
tracto, 3,870,OOO:fPOOO, annexo r.

O seu intuito ele organizar os Burgos com familias de nacioll'
de estrangeiros tem dous fins utilis 'imos: o 10, Gtpproveitar e dar tra
e obem estar a milhares de familias brazileiras, que vegetam na mi
em meio ela nossa natureza tão opulenta; o 20

, pela convivencia do
cionaes e estrangeiros operar a assimilação dos costumes, o aper~

mento da nossa humanidaele, fundindo, por assim dizer, em uma .
cionalidade, a brazileira, todas as nacionalidades que nelles se fixa

Finalmente, adoptando a denominação de Burgos Agricolas
esta empreza, quiz logo por esses termos tornar bem claro o cal'
predominante desta grande concepção.

Porque nesses Burgos ha de exercitar-se a industria de par c
liberdade individual.

O lavrador não s6 será ahi um cidadão livre, graças ás nossas i
tuições, com um trabalhador, um operario independente.

Elle viverá sobre si, inteiramente livre no trabalho da terra
possue, e desde omomento em que o immigrante se determinar a
curar um desses Burgos, receberá toda a assistencia da empreza,
essas obrigações e esses onus, que a cubiça tem Cl'eado, para expl
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experiencia do trabalhador europeu ou a necessidade em que está
verno brazileiro ele favorecer e attrahir a immigração.
Pela propaganda que erá uma informação fiel e minuciosa saberá
ue condições, com que meios, vem fixar-se no Brazil, e que espe

. ,as eleve nutrir.
Tudo se fará para que ame a nova patria e seja feliz j conservará
crenças religiosas e poderá exercita-las; encontrará os recmsos

'cos, e se achará em qualquer Burgo em que viver em relação com
o mundo, correspondendo- e para toda narte por meio do correio e

. elegrapho, e achará ainda em a nova sociedade limitada, que vai
tituir, os meios para o recreio conveniente ao seu espirito e ao seu
o. E assim lhe parecerá que, apartando-se da patria, veio encon-
la em uma remota parte da fecunda terra americana, com todas as
Iras do lar e todos os beneficios da civilisação.

) São cidades de trabalho que o peticionario quer fundar, na quaes
l tirão as instituições indispensaveis ás sociedades civilisadas.
o E por ultimo não pMe deixar de merecer a approvação de V. M.

erial o pensamento de empregar os orphãos e ingenuos, e de prepa
l' o para serem uteis a i e á ocieelade.
L O peticionario, formulando as condições geraes da execução do seu
.i .ecto, não as offerece com o caracter de condições absolutas.
o Tratando-se de assumpto tão cf)mplexo e importante e tendo o

rerno Imperial pontos de vista já determinados nesta questão, elle
, ubmette apena ao criterio do mesmo Governo, estando prompto a

!t eitar as alterações ou modificações que fôrem suggeridas pela
sabedoria, as quaes serão de certo attinentes ao fim que se
em vista.
O peticionario julga, pela exposição, embora succinta do seu pro

o, bem merecido e bem justificado o auxilio que solicita do Governo
erial, de quatrocentos mil réis por cada uma familia que estabelecer
Burgos, como proprietarios lavradores, e bem assim os mais favores
cionados; e sempre confiado na illustração e patriotismo do
erno Imperial

E. R. M.

rdtanoei ~O?ne:J, de @tiveita.
Rio, 5 de Julho de 1886.
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er da Sociedade Central de Immigração do Rio de Janeiro

Rio de Janeiro, 21 de Fevereiro de 1886.

lim. Sr.-Em nome da directoria d3J Sociedade Central de Immi
, tenho a honra de levar ao conhecimento de V. S. que o pro
e creação de « Btwgos Agrícolas» por V. S. apresentado á sua

ação mereceu da parte d' esta a mais plena approvação por base3Jr
sãs idéas de liberdade e de economia politica.
uito se alegrará por tanto, esta directoria se V. S. conseguir,
erece, realizar tão util instituição em diversas provincias do

utrosim cumpre-me declarar-lhe em nome da mesma directoria
tre todos os projectos até hoje apresentados á sua ápreciação é
. S. aquelle que mais de accôrdo está com suas doutrinas e mais

az ás suas desiderata.
que communico a V. S. teve logar na sessão da directoria de

Fevereiro corrente, como poderá V. S. vêr da publicação da acta
-nal do C01nrnercio de 21 do mesmo.

eus guarde a V. S.-Illm. Sr. ManoeI Gomes de Oliveira.

fflr. Cnnes de rBouza.
Director 2' secretario.
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ORGANIZAÇÃO

DOS

BURGOS .....SR.ICOL.....S

Capital Réis 20.000:000$000

stabelecimento de Burgos Agricolas conslilui~

.'001:

Eabricas centraes, servidas por estradas de
rodagem e '7iação fefreai
ucleos de 1000 fauliJias de lavradores p['o~

pl'ieLarios; .
Ba.ncos populares;
Seguro de vida e de propriedades;

. Ensino primario e profissional;

. Capellas catholicas e acatholicas;
Pharmacias;
Medicos;

. Sacerdotes catholicos e pastores protestantes;
Serviços de incendio;

. ImmígrQ-ção, comprehendendo:
A) Propaganda fóra do Brazil;
n) Transporte de immigrantes até sua
fixação nos Burgos Agrícolas.

PROJECTO DE

ed(ha'ltoeld!2o.me-.J. d~ fZ)t:uee~.





PROJECTO

1.0

l'

anoel Gomes de Oliveira por si ou por meio de uma compa·
1 empreza nacional ou estrangeira, de capihl de vinte mil
(20.000:000~OOO ) obriga-se a fundar neste Imperio do Brazil,
ersas provincias, vinte Burgos Agricolas de lavradores-proprie
tendo cada Bmgo uma fabrica central para o preparo, benefi-
to e extracção de principios immecliatos Olt outras substancias
eria prima produzida pelos lavradores dos Burgos.
sMe da empreza será nesta capital ou fóra do paiz com filütes

ntos conveniente .

2. o

ada um elos Burgos se comporá de mil familias, e cada, familia
rã de tres indiv:duos pelo menos, dos quaes dons sejam aptos
s trabalhos agricolas.

3. o

s Burgos serão estabelecidos nas proximidades de estradas de
Ll de via fiuviaes on maritimas para que tenham fa.cil commu
o'com os centros con 'umidores e portos para exportação.

empreza venderá a cada familia uma situação constante de'19
tos de terra, com uma área de cerca de 5 hectaros plantada de
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cereaes, arvores fructiferas, café ou canna ou cacáo, mandioc a
batatas, etc.; uma casa de construcção to ca, de 6 metros el
sobre 16 on 20 de fundo e coberta de telhas.

Fornecerá tambem a ferramenta e instrumentos aratorios bl
lia rustica) trem de cosinha, sementes e planta' adequadas ao cl
dos terreno , aves e animaes de criação. o

Assim 'tambem lhes será fornecida a alimentação neces a (
que possam colher o prodncto do primeiro plantio.

Salvo os alimentos suppridos, que serão pagos no de
10 e 20 anno, tudo o mais, importancia da venda e forneciment
pagos em 10 prestações fixas annuaes com o juro de 6 % in
e a terminar no fim do 100 anno do estabelecimento da familia.

No acto da venda será entregue ao chefe da familia um tit e
visorio em g'arantia de sua propriedade, e tambem da emprez c
valor do debito que ene representar. olvido o debito, ser-lhe· c
um titulo difinitivo de quitação ou escriptt~ra de venda.

Quando por qualquer eventualidade, antes de liqtúdar o el
e antes de esgotado o termo do contracto para fornecimento ela 1 •

prima, e llepois de haver realisado dous ou mais pagamentos,
suidor tenha de abandonar a sua situação, por venda que eleIla
por rimdança, ser-lhe-ha entregue o excesso que fôr apurado na e
depois de embolsada a empreza do que lhe fôr devido.

o
r

5. o

Oada Burgo será servido por uma fabrica central que ter'
cidade para preparar a materia prima produzida pelos seus a E

tores, por contracto firmado 1)01' dez annos ou renovado.
O fornecedor se obrigará a cultivar pelo menos, tres

diversos de lavoura, dev;endo ser o principal um dos cinco seg
Gafé, cacáo, Can?1JC6 cle assuca'r, cwroz) c6lgoclão i e mais com

liar, pelo menos, dous dos seguintes: (
Vinha, ?ncmdiocc6, cmil,jtwno, mal1wna) amendoim, CWCW1tta ~

cevada, lt61mlo, milho, chá etc., etc.
rrambem creaní porcos.
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abrica receberá toda a mateda prima que houver coutractado,
capacidade para explorar diversos ramos de industria, como

ricar teciclos, chocolate, chctJnlJagne de cacáo e geléa, dive1"sos
os de café, da mandioca, dCbsfarinhcbs de a1"anda, trigo, bCbtatas,

odos os lJ1"epamdo a ql6e se lJreste o lJorco etc. ; preparar em
o maior, numero possivel daquelles generos que tenham melhor
ara consumo e exportação.

6°

capital empregado em cada e tabelecimento central e suas
encias e annexos poderá exceder de mil contos de réis, a saber:
ca, e h'adas de nodagem on ferreas, capellas para os cul~os

o e acathoüco, salão para recreio, casas para a moradas dos
medico, pharmaceutico e professores, correio, telegrapho e
ra escólas.

7°

empreza fundará e manterá á sua custa em cada Burgo, co
apenas de cada familia uma contribnição annual, de lO~OOO

o primario e agrícola e indu.trial pratico, serviço medico e reli·
meios de recreio,

8°

, ensino primario erá feito por professores fixos e ambulante, e
, o profissional, theorico e pratico, por um profes 01' de agronomia

bem fará prelecções nos (lias sanctificados; e haverá uma biblio
om livros e jornaes uteis aos lavradores.
ra o serviço medico haverá medico, phal'maceutico e uma phar
devidamente sortida; e para o serviço religio o, padres e
s da religião catholica e acatholica.
para o recreio das famílias nos dias santos e festivos haverá
o e banda de mu ica..
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9°

.A. empreza envidará todos os esforços para que cada
Burgos seja constituido com o maior numero possivel de famil
zileiras, pelo menos na quarta parte.

10 oJ

.A. empreza preferirá. para o serviço das fabricas e suas
dencias os orphãos e ingenuos dando occupação em primeiro lo
do sexo feminino, e procurará colloca-los como lavl'adores-propl'
quando tenham a necessaria aptidão physica e a capacidade le
se regerem.

11
I

A empreza promoverá de 5 em 5 annos a realisação de exp O
agricolas e industriaes para a exhibição dos productos dos Burgo
nella aclmittidos os dos municipios adjacentes ou vizinhos. '

12

Em todos os Burgos se reservará uma área em que sej II

ficadas as casas para o serviço medico, religioso e do correio,
de recreio, e em que possam ser construiclos no futuro os
que. o desenvolvimento inclustrial e mercantil fôr exigindo. 11

Sl

r
13

.A. propaganda na Europa para acqmslçfl.O de famili c,

venham estabelecer· se no~ Burgos, será feita por pessoal ido l<
colhido com todo o criterio e será toda baseada em dados p lo
e verdadeiros, a. saber:

- Planta do Burg'o, sua divisão j

- Situação das habitações e seus compartimel1tos e ln i.:
- Derrubada feita e terrenos plantados j 1

- Descripção das terras, sua producção e valor i I a
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Bases do contracto para o fornecimento ela materia prim::t
a central i

Demonstração da producção que caua família póde obter i

O termo em que pMe pagar o debito contrahido i

O clima e salubridade do lagar i

. Vias de communicação pa.ra os mercados consumidores mai
lOS ou para exportação;
- Custo de passagens, fretes, carretas até elles ;

Valor ou preço approximado dos procluctos e a ffI.Cilidade da
e demanda.

14

ra fecundar e desenvolver as diversas industrias e auxiliar
horamentos dos Burgos, a empreza fundará em cada um delles
nco Popular com o capital de quinhentos contos de réis
OO~OOO), ubscrevendo-se com seis decimas partes dessa impor.
, sendo os outros accionistas os lavradores do Burgo.
egulados pela lei, terão como fim o desconto, deposito e em·
o sobre penhor agricola e real situado no Burgo, devendo
o capital de cada banco ser levado á secção de. seguros contra

~mperies.

15

nnexa ao banco funccionará uma secção de seguro de vidas,
se inscreverão o chefe da família estabelecida no Burgo e sua
r ou filho maior de 17 annos, comtanto que de cada uma fa-
e segurem duas pessoas vá.lidas para os trabalhos agrícolas.

cripção será de duzentos míl réi6 por individuo, pag'aveis no
tIo contracto ou em prestações mensaes ou trimen aes com o juro
lo pelo tempo decorrido, e estarão realisadas dentro de 18 mezes
rogaveis.
ada um dos segurados concorrerá mais com a mensalidade de
il réis durante o tempo do contracto. O contracto será rea
no &'cto de effeetuar-se a transacção para a compra da ituação

ará por tempo de dez annos, findos os quaes, a qua,ntia existente
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em caixa nesta secção será dividida igualmente pelos seg S

sobreviventes, ou reformado o seg'uro entre si e lhes convier I
E '.'e seguro tem por fim garantir á empreza durante a

estabelecido para a liquidação da situação vendida, o capi
esta representado; e á família assegmada a posse definitiv
situação, se um dos seus membros vier a fallecer.

O valor fixo do seguro será de 1:6001POOO, que será pao o
. secção respectiva por cada um dos segurados que fallecerem le
de findos dous aunos de sua inscripção. Essa quantia será appli I'
pagamento do que dever o segurado e seus herdeiros á Empr
depois ao Banco Popular, sendo entreg'ues a quem de direito a s
se as houverem. No contracto de fornecimentos á fabrica centr ~

o
incluida a obrigação dos pagamentos tanto de seguros como de .
para a fundação do Banco Popular.

16

Os Bancos Populare farão seguro das colheitas aincla em o

pendentes, tomadas tão. 6mente na terça parte da quantidade es o

e pelo valor de convenção: o seguro será feito contra prejuiz o

fôrem causados por sêcca, Íllnundaçôes ou gêada.
O valor segurado pagará, 1 1/2 % e será levado á secç o

seguros. Dos productos fornecidos ás .fabricas ficará em del)Osi
! conta do lavrador, 2 1/2"10 para reforçar o seguro.

17

Na séde da Empreza ou em uas filiaes, e effectuarão a ope
de credito concernentes a seus estabelécimentos, e ás dos habi
dos Burgos, que os Bancos Populares não comportarem.

A casa matriz abrirá tambem uma secç~o de seguros para o
e tabelecimentos.

18

A Empreza depositará a quantia de 50:000:tfiOOO por cada e
lecimento que construir, para o fim ele formar o capital da secç
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s; e todos os annos retirará dos lucros quantia que represente
lo do valor de todos os estabelecimento e irá accumulando e te
até que chegue a representar a 4~ parte do valor delles.

19

Empreza será organizada no prazo de um anno depois de as
o pelo concessionario o contracto com o Governo Imperial para o
lecimento de immig-rantes e nacionae ; como peqllenos 'proprie
lavradores.

20

s Burgos e fabricas centrae erão estabelecidos na. ordem
te:
0_ Organizada a Empreza e findos dous annos estarão

promptos a funccionar - 4 bnrgos com 4000 famílias

0_ Decorridos 3 annos - 2 » »2000 »

» 4». - 2 » »2000 »

» 5» - 2 » »2000 »
0_ » 6» - 2 » »2000 »

» 7» - 2 » »2000 »
» 8» - 2 » »2000 »
» 9» - 2 » »2000 »
» 10» - 2 » »2000 »

20 Burgos 20000 famílias
aragrapho unico.- Estes Burgo serão distribuidos no numero

o especificado pelas provincias seg'uintes :
Pará....... . . .. .. .. .. .. . .. 1
Pernambuco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 1
Bahia , .. 1
Espirito-Santo . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 1
Rio üe Janeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . .. 3
S. Paulo........................ 4
Minas-Geraes . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 4
Santa-Catharina. . . . . . . . . . . . . . . . .. 1
Paraná. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 1
Rio-Gra.nde do Sul. . . . . . . . . . . . . . .. 3

20 Burgos.
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Qnando os Burgos l1ão possam ser estabelecidos, á falta tIe
apropriado nas proximidades de vias·feneas ou de navega
empreza substituirá e sa falta con truindo as vias ferreas ou
lecendo a navegação, de fórma que o Burgo Cl'eado seja servi
facil communicação para os mercados consumiqores e portos (1

portação.

21

Ha, erá em cada um dos estabelecimentos centraes duas b
e alguns dos apparelhos mais modernos para extincção de ince

O pe 'soaI do estabelecimento e outras pessoas do Burg
voluntariam~ntese inscreverem parao serviço de extincção de inc
serão exercitados nesse serviço por professor habilitado e s '
abonará uma· gratificação por seu traballio.

22

A empreza terá hospedarias apropriadas para o recebimen
immigrantes no ' pontos convenientes.

23

O iniciador deste projecto, por si ou por empreza ou comI
que organizar solicitará das Assembléas Provinciaes, onde têm
fundados os Burgos, os favores necessarios para o desenvolvimen
mesmos Burgos, e das fabricas centraes e sua' servidões e pas
gratuita nas vIas-ferreas e de navegação de sua propriedade ou
vencionadas, para os immigrantes e nacionaes que procurare
Burgo para nelles se estabelecerem como lavradores..

Do Govel'llo Imperial solicitará:
1. o-O auxilio de 4üü:(p por cada uma família de immigTl1n

nacional que estabelecer nos Burgos como proprietario-agricola, (
as garantias precisas que comprovem a veracidade de achar-se a f,
estabelecida;

2. 0_Autorização para orgalúzar uma empreza ou com])
dentro ou fóra do paiz, com o capital de vinte mil contos de réis,
séde nesta capital, ou no estrangeiro com filiaes nos pontos c
nientes, para dar execução ao presente projecto, que servirá ele
para os respectivos estatutos; e poder transferir á meSllla as obri



- 27-

res dos contractos que assignar com os Governos Provinciaes
1.
.°- Preferencia, em igualrla<1e de condições, salvo direitos de ter-
na creação ele vias·ferreas e de navegação necessarias ao serviço

urgos .
.o_A venda de terras devolutas, pertencentes ao Estado pelo
mínimo da lei, e que sejam aproveitaveis a algum dos Burgos .
.o-Direito de desapropriação de terras incMltas pertencentes
iculares e que se achem encravadas nas zonas dos Burgos .
.o-Passagens gratuitas para os immigTantes e nacionaes, uas
ens e ferramentas para os Burgos, á sua chegada, nas vias
s elo Estado e na' de navegacão e tambem ferreas subvencionadas.
.°-Reducção na tabella dos fretes das estrada <1e ferro,
subvencionadas, por onde transite o material para as fabricas,

'ans, instrumentos de lavoura, animaes de criação e pertences em
cção para os Burg·os.
."-Licença para explorar mineraes nos terrenos dos Burgos,
iva esta aos lavradores, na zona de sua propriedade.
.o-Isempção do imposto de transmissão de primeira propriedade
r dos lavradores nos Burgos e povoados, que se crearem; assim)
m, i empção de direitos de importação para todo o material para
ricas e vias-ferreas que se fundarem nos Burgos.
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Annexo

6.000:OOO~OOO
1.000:000 000

1.000:000 000

8.000:000 000

stração do emprego que terá a quota com que o Governo Geral
ncorrer para al estabelecimento dos immigrantes e nacionaes, como
quenos proprietarios no;;; Burgos e fornecedores da materia-prima
ra as fabricas que se fundarem em cada um delles

ncos Populal'e', sendo um em cada Burgo,
ealizando a empreza seis decima parte do
apitaI de 500:000 000 e o lavradores dos
urgos o re tante, a 300:000~000 .

ia á 20 ecçõe de seguro, a 50:000 000 .
l'ucção de ca a para e cólas, capella , biblio
heca , medico , correios, pharmacias, etc...





Annexo B
nstração do producto annual das fabricas e sua renda liquida

ara o fabrico de assucar e aguardente tomamos o maximo das
zas annuaes que tem feito uma da mais importantes u ina do
'io, a de Qui amã, no municipio de l\Iacahé, provincia do Rio
neiro, u ina que é ervida por linha-ferrea. ua despezas foram
'ivas porque tendo ido essa a primeira u ina estabelecida no
o eu benemeritos fllncladore como é natural, tiveram de

l' o tributo da inexperiencia em tão importante commettimento.
omámo. tambem por segurança, . a despeza no eu maximo ;

imo o preço da venda do a ucar a 150 réis o kilo, metade
e se tem apurado em igual producto. O mesmo fizemo em
o ao alcool; cujo preço reduzimo a 200 réi o litro.
o outros productos: gado vaccum e suino, as im como do

mdo do café, arroz, cacáo, alg'odão, mandioca, etc., etc., Ó

o uma m~dia para o lucro liquido, descontadas todas as
za , inclu ive reparo em apparelho , etc., etc.
Jão pMe ser taxado de exagerado o lucro liquido de 5~ em um
de peso minimo de 90 kilo , considerando- e a cliveI' idade de
ctos que se pMe fabricar na exploração dessa industria.
o me mo caso e tá o orçamento liquido que fizemo .. de 40 réis

ilo de algodão; 25 réis por kilo de arroz, 80 réis por lulo de
e 100 réis em café, c<t.cáo; etc. etc.
adas es as explicaçõe passamos á demonstração:

3
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Fabrica de assucar e alcool como principaes producLos

RECEITA

4,800,000 kilos de assucar (renda 8%) a 125 réis .
590,000 litros de alcooI de 38 gráos a 200 réis .
10,000 saccos de arroz, lucro liqnido, a l1P . ....•...

Lucro no preparo de 200,000 litros de leite reduziuo
a farinha, manteiga 'ou queijo, a 100 réis .

Idem no preparo ue 11,000 porcos a 5 .

DESPEZA

Oompra de 68,000,000 kilos de canna
'a 5 reis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300:0001P000

ÍJespeza d:e fabrico, involucros, fretes,
commiss5es, via - permanente e
concertos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 346: 0001P000

2 II'}. % s/ o capital de l.OOO:OOO1P

para fundo de reserva. . . . . . . . . 25:000~000

1 1/2 % s/ o capital para fundo de
seguro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15:000~00'O

As 3/'4 partes 'das 'd'espezas com cuitos,
escólas, agronomia, medico, phar-
macias, etc. . . . . . . . . . . . . . . . . . 30:OOO~OOO

Lucro liquido .

720:0
118:0

10:0

923:0

716:00

207:000

€
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rica ele de,cllroçar e enCardar algodão como PJ'ÍDC}Pllt producto

RENDA

liquido no preparo de 5,-000,.000 kilos de
godão em caro.ç,o a 40 réis .
Olitros de arroz ,em casca a 25 réis .
nos vreparac10 de 13,000 porcos a 5~ .•.••.•

DESPEZA

20D; OOD:toODO
20 ;DOQ;fpOOO

65:000~OOO

285;OOO~OOO

e reserva .
escólas, etc .

40:00,0~OOO

30:000~OOO 70:000~OOO

Lucro liquido. . . . . . . . . . . . . . 215;OOO~OOO
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Fabrica pára ·preparar e beneficiar arroz CalDO principal produc

Seguro, reserva, escólas, etc. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70:0

RENDA

Lucro de 100,000 saccos de arroz de 80 litros a 1~ ..
Idem preparo de 1,200,000 kilos de fumo a 80 réis ..
Idem idem de 16,000 porcos a 5~ .

DESPEZA

Lucro liquido .

100:0
96:0
80:0

276:0

206:0
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Fabrica para preparar café ou caoáo como priucipal producto

RENDA

do do preparo de 2,000,000 kilos de café ou
cão a 100 réis o kilo .

de 500,000 kilo de fumo a 80 réis .
de 9,000 porcos a 5'1P .

Somma .

DESPEZA

, reserva, escólas, etc .

Lucro liquido .

200:000~000

40: 000'1P000
45:000~000

285:000~000

70:000~000

215:000§OOO





Annexo ç
ração do accrescimo da renda geral proveniente dos direitos de

ortação, oobrados sobre os genercs de producção dos :Surgos.

assucar, produzido por cada uma usina (kilogrammos
00) foi orçado o baixo preço de 1501's. por 1 kilo para. poder
rtado e entrar em concul'rtlllcia no estrangeiro com o de beter-

fá, pois, o eu valor total 720:0001'P000.

ntamos .que a taxa que é hoje de 7% . eja recluzida a 5%

algodão de caroçado orçamos o producto de cada um Burgo
0.000 kilos, ao preço médio de 400 rs, na importancia de

e a taxa de direito reduzida de 9%, que é hoje, a 6%.

, café calculamos em 2,000.000 de kilos o producto beneficiado
Bm:g·o. A.' razão de 400 rs teremos 800:000~000~; e a taxa de

que é hoje de 9% reduzida a 6%.

o incluimo descriminadamente no direitos de exportação o
o fumo, a tapioca, o anil, etc. etc. e os preparados do café,
Imo e porco, para simplificarmos esta demonstração.

exportação dos 20 Burgos tomamos io para café, 5 para
5 para CtSS1,tcct?"- e como o valor dos ultimos é igua.l

:tP000) simplificaremos englobando e tomando a média da taxa

%'
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PRINCIPIa A EXPORTAÇÃO NO 2° ANNO, DEPOIS DE ESTABELECrn

IMMIGRAN'rES E PEQUENOS PROPRIETARIOS

I

ValO!' °/0 Di'l\

--
1° Anuo 2 fabs. de as ucar e alg'odão 1,440:000:tP 5% 71 I

2° » 2 » » » 1,440:000:tP » 7.
2 » de café .. oo.. o. ooo 1,600:000?p 6 m

3° » 3 » de assucar e algodão 2, 160:000:tP 5~ 11
3 » de café. o.. o. o... o 2,400:000:tP 6 14'.

4° 4 3,200:000:tP 19'» » » .......... »
4 » de ~lgodão e assucar 2,880:000:tP 5~ 15

5° » 5 » » » » o. 3,600:000:tP » 19
5 » de café. oo.. o. oooo 4,000:000:tP 6 241

6° » 6 » de algodão e assucar 4,320:000:tP 5~ 23
6 » de café. oo........ 4,800:000:tP 6 28

7° » 7 » » » o o ••• o o. o .•• 5,600:000:tP » 33
7 » de algodão e assucar 5, 040: 000:tP 5~ 271

8° » 8 » » » » o. 5,760:000:tP » 31
8 » de café o.. o. oo.... 6,400:000:tP 6 38

9° » 9 » de algodão e assucar 6,480:000:tP 5~ 35
9 » de café ooooo.. o.. o 7,200:000:tP 6 43

10 » 10 » de algooclão e assucar 7,200:000:tP ~~ 39
10 » de café ooo.... o. o. 8,000:000?P 6 48'

1-

Calculamos que as 20,000 familias
augmente para o seu con umo nos ar-
tigos de importação 120:tP annualmente
por cada uma e que os direitos no valo]'
das tabella seja sámeute em relação de

L10 0/0' será, pois o augment.o da renda
geral o seguinte:

Transporte. . . .. . ...... o.. .... 4,80

i
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OOê. oo~::=:::0 ~~~.':; Si .,. ;::""'>;Q - •

nmellto da l'end(~, ~ ~t3.~ ~~d Yalo1' % Di?'eüos
§g~~ --'"~8~

~~§~ ~~E:
"<:lO)

-
klral Transporte ..... ....... ...... o'··· .. 4.809:600~

u annos 2,000 familias 120~ 1:200~ 2.400:000~ 10 240:000~

» » » 120~ 1:080~ 2.160:000~ » 216:000~

» » » 120~ 960~ 1.920:000~ » 192:000'
» » » 120~ 840~ 1.680:000~ » 168:000~

» » » 120~ 720~ 1.440:000~ » 144:000~

» » » 120~' 600~ 1.200:000~ » 120:000~

» » » 120~ 480~ 960:000~ » 86:000~

» » » 120~ 360~ 720:000~ » 72:000~

» » » 120~ 240~ 480:000~ » 48:000~

» » » 120~ 120~ 240:000~ » 24:000~

[lento da renda com reducção na tabella de exportação 6 ,129:600~

ndo-se, porém, a tn.bel1a l)ela qual são pagos actual-
llente os direitos obre o algodão e café 9"1. -, e
a, ucar, 7 %, augmenta a renda a mais de 1/3 -,

COllsiclerando-se, porém, s6mente ]/3 sobre o~

IRs, 6,129:600~000, ter-se-ha, ...... , .... ,., .. , 2 .043:200~

sto pela lei vigente, ..... , ............. , ... ',' . 8.172:80





Annexo
demonstrativo ds emprego do capital sooial e das operações de

dito que auxiliam não só a fundação dos 20 burgos e fabricas
traes ao :seu serviço, como do pagamento integral do dividendo em
s vencimentos.

DE~IO STRAÇÃO j\.

uno:

,ada a empreza, nes e
eira anno levanta-se ...

. i

5 .000: 00011\000

6. OOO:OOO~OOO

770:0004/J000

pende- e:
do d e 7 olos ob r e
OO:OOO~ .

spende. e:
as preliminares e organi.

da empreza, 7 1/2 % 0-

capital de 20.000:0004/J. 1.500iOOO4/J000
I

• Ido no anno decorrido,
sobre o capital realizado
'OO:OOO~OOO) .... o. . ••• 350:000,,(;00

de terras para a funda·
e 6 burgos a 500: OOO~. . 3 .000: OOOV\OOO

Anuo:

a-se mais .

Transporta , .

7.000:000 000

5.620:000~000 18.000:000 000



-44-

1.400:000'000

5. 300;000~000

1.353:5í

45:0

i

i

1. 825:(

2.000:(

2.190:0

5.435:0

1.200:0

18.000:

19.825:(

45:000~000

88:550'000
------- ---
6.788:550'000 5.435:0

Transporte. . . . . . . . . . . 5. 620:000~000
Despende-se:

Dividendo de 7 % sob r e
18.000:000~. 1.260:000~000

Habitação dos 6 bmgos, monta
das as respectivas fabricas,
preparadas as estradas (De
monstração B) descontado o
custo da terra, a 2.150:000~

por bmgo. . . . . . . . • . . ... . .. 12. 900:000~000

Somma. . . . . .. 19. 780:000:t/J000
Deduz-se do capital realizado

(18. OOO:OOO~OOO).
lVIais recebido de 5.000 familias,

a 365~ (Annexo F) .

o que demonstra:
Saldo a favor da empreza.....•

4° Anno:

Realiza-se mais .
Renda de 6 fabricas a 200:000~

(Annexo B) .
10 pagamento de 1 . 000 familias

a 365•..... ,.,........... 365:000~000

2° dito de 5 .000 famílias a 365', 1.825:000'000

Producto da receita , .
Despeza:

Fundação de mais 2 bUl'gos ...
Dividendo ele 7 % sobre os

20.000:000•..............

Juros ele 7 % sobre o debito
1.265:000~ , .

Debito da empreza .. , .
E que passa para o

fO' Anno;
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ran porte.,......... 1.353:550~000

speza:

·0 de 2 Burgos........ 5.300:000~000

do de 7 % sobre oca·

1. 400:000~000
e 7 % obre o debito

B:550~ . 94:749~000 6. 794:749~000

omma........ 8.148:299~000

ceita:

ode8fabricasa200:000 1. 600:000~000
lo de 8.000 famílias a

2. 920:000~000

DEBITO DA EMPREZA

assa para o

tUIO:

4.520: OOO~OOO

3. 628: 299~000
esp'eza :

ão de mais 2 Burgos ....
ndo de 7 % sobre oca·

e 7 % sobre o debito da

·eza .

5.300:000~000

1.400:000~OOO

253:980~000 6.953:980 000

. SOll1llla ".... 10. 582:279~000
ceita:

,to de 10 fabricas....... 2.000:00(}~000

do de 10,000 famílias a
000.. . . . . . . . . . . . . . . . . 3. 650:000~OOO 5. 650:000~000

DEBITO DA EMPREZA

passa para o

Anuo:

za...................•

ção de mais 2 Burgos .

rrransporta .

4. 932:279~OOO

5.300:000~000

5.300:000~000 4.932:279~000
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rl'ransporte .

Dividendo de 7 "lo sobre oca·
pital. .

Juros sobre o debito (juros de

7°/J··········JJJ········

Receita .
Prmincto de 12 f3.bricas , .
Recebido de 12.000 familias a

365:t/J000 .. , .

5.300:0001'1J000 4:.932:

1.400:0001'1J000

345: 2591'1J000 7.045:

Somma. . . . . 11.977:

2.400:0001'1J000

4.380:000~000 6.780:

DEBITO DA El\iPREZA

E que passa. para o

8° Anno

De:;peza
Fundação de mais 2 Burgos .
Dividendo sobre o capital. .
Juros de 7 "lo sobre o debito ..

Receita .
Pi'Q!iu,cLo .de 14 fabricas .
Recebido de l4. 000 famiHas a

3651'1J000 .

Rs ......

5.300:0001'1J000
1.400:000 000
363:827~000

omma.....

2 .8.00: 0001'1J000

5.110:0001'1J000

5.197:1

7.063:8

12.261:3

7.910:0

DEBITO DA EMPR;EZA

E ql~e passa paTa o
90 Anno Samma. . . . . 4.351:3

Despeza .
Fundação de mais 2 Burgos. . . 5. 300:0001'1J000
Dividendo de 7 °10 sobre o ca-

lJital.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.400:0001'1JOOO

Juros ele 7 "lo sobre o clebito .. . 304:595~000

rrl'ansporte ela sornma .

7.004:59

11.355:96
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ransporte o

de 16 fabricas.. . . . . . 3 o 200:000~000

ele 16.000 familias a
00 .. o o ••••• o. •• •• •• 5.840:000" 000

DEBITO DA. EMPREZA.

ssa para o
Anuo .... o. o. o ••••••• o o ••••• o •••• o.

e os 2 ultimos Bl1l'gos 5. 300:000j'P000

o ele 7 "lo sobre o ca-

11.355: 960~000

9 .040: OOO~OOO

2.315:960 000

7 "lo sobre o debito o ••

1.400:000j'P000

162:117~000

C1omma .... ,

6 .862: 117~000

9.178:077 '000

ele 18 fabricas ... o • • 3 0600:000 000

de 18.000 famílias a
O o •• o' ••••• ••• •••• 6.570:000~000

aldo a favor da empreza .

10.170:000t/J000

99l:923~000

dos os 20 Bmgo e estabelecidas as 20.000 familias a em
rá fundado as 20 fabricas, tendo nessa época (findos os 10

'quielado o 'eu debito e recolhido do Capital empregado R .
000.

10 anno em diaute tornar-se-ha maior o lucro, porque t01'llal'
iol' o reembolso.
I pois, provado com algarismos a exequibilidade da empreza.





Annexo D
DEMONSTRAÇÃO B

spendio de Capital para a. fundação de cada Burgo, com sua
fabrica central

ra de 50.000,000 de braças quadrada de terra
o preço médio de 10 rs ooooooooo. ooo. ooooooo

ão e demarcação de 1.000 lotes de 19 hectaros
50:t/JOOO ooooooooooooooo. ooo. oo. oooooo. oo.

aro de 5 hectaros em cada lote, á razão de
100:t/JOOO o lote. oooooo. oo. oooooo. ooo. oooooo
io de fructeiras, cereaes, canna, ou café,algodão
u cacáo, etc., com uma limpa, a 100:t/J por lote.
to ca em cada lote, a 3oO:t/JOOO.. ooo. o. oooo. o
gero de uma familia, dispendio médio de 200:t/J
01' familia. oo. o. oooo. ooo. oo. oo. o. o. oooo. o

, aniroaes de criação, plantas, mobilias, ferra
entas, a 300:t/J por familia o.. oo.... o... oo. oo

oca central, apI)arelhos e vias de communicaçii.o o
tuaes. ooooooooooo. oooooo. oo. oo, oo. ooooo. o

500:000 000

50:000:t/JOOO

100; OO~:t/JOOO

100:000:t/JOOO
300: 00O:t/JOOO

200:oOO:t/JO00

300:000:t/JOOO
1.000:000:t/JOOO

100;000:t/JOOO

2.650:000~000





Annexo B
Esta.belecimento das familias nos Burgos

( DIVIDA DE CADA UMA FAMILIA)

ompra de uma situação com 19 hectaros de
terras das quaes 5 preparadas e planta
da com cereaes, arvores fructiferas, e a
primeira planta da lavoura principal que
eleve ser a preferida no nucleo, por .....

Se o te'tl'eno tive?' custetdo á emp,"eZa mais ele
10 1'S. et bmça q~tael1"ada, se?"á et~tg'lnentetclo

esse Cttsto, que em caso etlgwn excede?'á a
50 1'S. et bmça q~tadradet(total ele 200~OOO).

Pag'o pela sua passagem..... , •........•..
Âves, animaes, mobilia, ferramenta, trem ele

cosinha, plantas, etc .
Eventuaes .

2:000tfJOOO

200tfJOOO

300tfJOOO
100tfJOOO

2:600~OOO

\Vencendo o juro de 6"/0 ao anno e pagavel em prestações fixa
365~OOO annuaes.





Annexo
enelo de 2:6001P a despeza elo estabelecimento do lavrador, a
c1clicümando-se os juros ~e 6% ao anno, elie a poderá pagar em
nos, em quantias fixas ele 365ij'JJ annaes, sem aifiiculdaele e sem

'aços para a familia como se rlemonstra com o seguinte calculo;

DEl\IONSrrRAçÃO

Anno
Debito .
Juro ele 6 % .

Total
1° Pag·amento .

Resta
Anno

Juro de 6 % .

Total
2° Pagamento .

Resta
Anno

Juro de 6 % 'I •••••

Total
3° Pagamento .

Resta
Anno

Juro de 6 % .
Total

4° Pagamento .

2:6001P000
156~000

2:756 000
365~000

2:391~000

143~60

2:53~60

365~000

2:19 460

130~167

:2:299~627

365~000

1:93~627

116~077

2:050~704

365~OOO

Transporte Re ta 1:685~704



Transporte .

Resta

Resta

Resta
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5° Anno
JIU'O de 6 % .

Total
5° Pagamento .

Resta
6° Anno

Juro de 6 % .

Total
6° Pagamento .

Resto
7° Anno

Juro de 6% , .

Total
7° Paganlento .

8° Anno
Juro de 6 % .

Total
8° Pagamento .

9° Anno
Juro de 6 % ,.. , .

Total
9° Pagamento .

10° Anno
Juro de 6 % .

Total
10° Pagamento .

Saldo a seu favor.•.................

1:685~704

101~162

1:786~866

365~000

1:4:21 866

85~311

1:507~177

365~000

1:142~177

68~530

1:210~707

365~000

845~707

50~742

896~449

365 000

531~49

31~886

563~335

365~000

198~335

11~900

210~235

365~000

154~765

E' evidente, pois, que a falnilia póde pagar com muita foi
d~ntro de dez annos, o emprestimo ou debito.
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ra, se a lavoura fôr algodão, sendo os seus reditos, no mínimo:
.000 kilos de algodão em caroço a 1201's.... 600itPOOO
800 litros de arroz em casca a 20 rs.... 16itPOOO
10 Porcos a 30itP...... 300itPOOO

916itPOOO
Pag'a a prestação. . . .. 365itPOOO

'cará: minimo de sua produção annuaI. . . . .. 551itPOOO

ssa renda crescerá nos anuos subsequentes, de 1:200itPOOO a
000.
a sobra a familia supprirá a sua despeza e pagará o adianta
que dever á fabrica pelo supprimento nos primeiros mezes de

stallação.

SENDO DE CANNA A LAVO RA

15,000 kilos ele canna a 5 rs .
800 litros ele feijão a 50 rs .
4 Porcos a 30itP .

750itPOOO
40itPOOO

120itPOOO

910itPOOO

ugmentanclo nos seguintes annos approximativamente a 2:000itP.

e fôr mandioca, arroz, cacáo ou café, o rendimento dos dous pri·
s R,nnos será identico, indo depois em augmento progres ivo.

orno se vê baseamos nossos calculos no caso mais de favoravel,
incipio de estabelecimento do lavrador proprietario, para p1'O
os que desde o primeiro anno a sua renda o habilita para solver o
ebito, se isso lhe convier, até em um prazo muito menor, poi. e
'01' a quota da amortisação, por outro lado é menor a importancia
ros de anno para anno, e ainda elle tem por si o augmento pro

ivo de sua lavoma pela extensão da cultura, pela plantação e
eitamento de outras especies.





Al1118XO G
SEGURO DE VIDA

ação do seguro de vida. como gara.~tia da. divida. contra.hida. com
preza. Fela.s familias estabelecidas em cada. um dos Burgos.

cuIamos a mortalidaae em 2 % annualmeúte como média
1entre os adultos residentes fóra da atmosphera viciada das
e grandes centros de aglomeração de incliviüuos.

MORTALIDADE

Segurados em cada Burgo ...... 2.000

Mortalidade no 9,0 anno ........ 40.,

1.960

» » 3° » ........ 39

1.921

» » 4° » ...... , . 38

1.883

» » 5° » •••.•• t. 37

1.846

» » 6° » ••• I •••• 36

1.810

» » 7° » ., ...... 36

Transporta ...... 1'774
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Transporte. . . . . .. 1.774
Mortalidade no 8° anno........ 35

1. 739
» »9°». . . . . . . . 34

1.705
» »10». . . . . . . . 34

1.671

No :fim do contracto ter-se-ha pago o seguro de 329 ill '
fallecidos em cada um dos Burgos.



Annexo G
SEGURO DE VIDA

ulo demonstrativo das operações ·de seguros sobre vIda.

400:000~000

24:000~000

24:000 000

o:
apitaI .
mo ele 6 % .
4,000 men alidades aI .

ortalidade foi calculada na tabella precedente j vamos cal·
ora a renda e o pagamento pelos fallecimentos, a 1:600~ por
, teremos:

Somma . 448:000~000

o:
uro de 6 % .
3,520 mensalidades a 1~ .

26:880~000

23:520~000

Somma .

Jaga-se 40 fallecimentos ' .

498:400~000

64:000~000

Saldo . 434:400~000

no:
uro de 6 % .
3,040 mensalidades a HI> .

Transporta Somma , , ....

26:06~000

23:040~000

483: 504~000
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'1'ransporte .
Paga-se 39 fallecirnentos .

483: 5ü4i)'Pü 00
62:4üüi1PüOO

-----
aldo . 421: 1ü4i)'PO 00

4° anno:

Juro de 6 % .
22,596 men alidac1es a ] i1P . .•......•.

25: 266i1P240
22: 596i1PÜOO

Sornma .

Paga-se 38 fallecimentos .

468: 966i1P240

60:800i1POOO

Transporta Somma'...... . 427: 760i1P588

Sornma. . . . . . 441:ü64i1P70G

Paga-se 36 fallecimentos. ... .... .. . . 57:600i1POOO

Sornma. . . . .. . 454: 808 214

Paga-se 37 fallecimentos. . . . . . . . . . . . 59:200i1POOO

23: 736i)'P492
21:720i1PÜÜO

24:489i1P974
22:]52 000

408: 166i1P240

395:608 214

23:007i1P882

383:464i1P70G

406:472i1P588

21: 288i1POOO

------

Saldo .

Somma .

Saldo .

21,288 mensalidades a 1i1P . .........•

5° anno:
Juro de 6 % .
22,152 mensalidades a 1i1P .

Saldo .

6° anno:
Jmo de 6 % " .
21,720 mensalidades a 1i1P . ......•...

7° anno :
Juro de6 % .
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Transporte .
Paga-se 36 fallecimento' .

IaJdo .
o:

Juro de 6 % : .
20,868 mensalidade aI .

Somma .

Pag'a-se 35 fal1ecimentos ~ .

Saldo .
mo:
Juro (le 6 % .
20,460 mens""lidaues a 1:t/J .

427:7601fl558
57:600:t/J000

370:160:t/J588

22:209:t/J635
20:868:t/JOOO

413: 238:t/J223

56:000:t/J000

357:2381/)223

21:4341/)293

20:460:t/J000

omma. . . . . . :399: 132~516

Paga-se 34 fal1ecimentos. . . . . . . . . . .. . 54:400:t/J000

aldo .
11110 :

Juro de 6 % .
20,052 men alidades a I1/) .

Somma .

Paga.se 34 fàl1ecimentos , .

344:7321/)516

20: 683:t/J950
20:052:t/JOOO

385:468~466

54:400:t/J000

Saldo a dividir. . . 331:068:t/J466

Divisão elo saldo entre o 1,671 sobreviventes
8~466 .;. 1,671 = 1981/)125.

11(10s os dez annos, em vez de dividirem entre si o capital
e, podem continuar na mesma secção ele seguro por outros dez

te.





Annexo G
Seguro de propriedade

endo a média calculada do producto no decenio de 900~ annuaes
amilia tomamos a sua 3" parte para, base do seguro; d'onde re-

RENDA

Fa,milias á 3:000~ em dez anuos, será 3:000,000~

%% para seguro , .. , , .. , ,
o auxiliar constituido de 2 %% sf. o prorlucto
nnual de 900~000 ......•. , , , , , , ..... , . " , , , .

calculado s6mente á razão' de 15 % das quantias
cima, no dece?úo, . , ... , , ... , . , , .... , , , , , . , ,

DESPEZA

-se por más colheitas durante o decenio si. o total
g'Ul'O 3,000:000~, 10 %' , , , . , , , , , . , , .

Saldo. , . , , .... , , .

45:000~000

225:000~000

40:500~000

~---

3l0:500~000

300:000~000

----
lO: 500~000

Fica demonstrada a necessidade que ha de ser depositado o fundo
ementar para garantia do proprio segurado, porque se findo o
'o não se der o prejuizo que calculamos por segurança, endo o

tado mutuo, voltarão aos depositantes os seus capitae que hou·
servido ao jogo dessas operações.





Annexo B
lo sobre o producto da lavoura durante oprimeiro decanio tomado

por família productora; e demonstração da renda e despeza pela secção
de seguro que lhe é relativa.

PRODUCTO

Não é dado estabelecermos calculo positivo sobre as estações que
rão succeder-se no decurso de dez annos; guiamo-nos, pois, pela

,rvação e julgamos ser de toda a segurança dividir o decenio em
tações variaveis ; ala. optima; as 3 seg'uintes menos producti

e a ultima esteril em absoluto;
Em 2 annos será superabundante a colheita, e o lavrador pro-
á o maximo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1:800:jtlOOO 3:600:jtlOOO
Em 2 ditos nienos 2/3 partes. . . . . .. 1:200:jtlOOO 2:400:jtlOOO
Em 2 ditos metade dos primeiros. . . . 900:jtlOOO 1:800:jtlOOO
Em 2 ditos s6mente 1/3» 600:jtlOOO 1:200:jtlOOO
Em 2 nada produzirá .

9:000:jtlOOO

D'onde resultará a média que servio-nos de base para os calculos
producto de cada uma familia e da renda de cada uma fabrica.
Devendo attender-se qne annos de pouca ou nenhuma producção

que indubitavelmente a renda será pouca ou nenhuma, serão com
sados pelos outros de abundantes colheitas, isso quer em relação
abricas, quer em relação aos lavradores.

5





Annexo I
onstração das quantias que despenderá a empreza, com a instrucção
dos lavradores dos Burgos durante os 10 primeiros annos·

No 10 anno com 5 Burgos a 30:000~000 150:000~000

» 2° » 6 » » 180:000~000

» 3° » 8 » » 240:OOO~OOO

» 4" » 10 » » 300:000~000

» 5" » 12 » » 360:0000000

» 6' » 14 » » 420:000~000

J'» 7° » 16 » » 480:OOO~OOO

» 8° » 18 » » 540:OOO~OOO

» 9° » 20 » » 600:000~000

» 10° » 20 » » 600:000~000

Rs ............ 3.870:000~000
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